PROJETO DE LEI N. º             /2007.

Altera dispositivo da Lei n.º 2.487, de 5 de julho de 2007, que “dispõe sobre a amortização dos débitos  previdenciários que especifica”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 96, VII, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O parágrafo único do artigo 1º da Lei n.º 2.487, de 5 de julho de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ...........................................................................................................................

Parágrafo único. A amortização prevista no caput deste artigo será efetuada em 28 (vinte e oito) parcelas mensais, iguais e sucessivas, devidamente corrigidas, conforme se dispuser no Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Unaí, 3 de setembro de 2007; 63º da Instalação do Município.
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